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LEI COMPLEMENTAR Nº 158
O VEREADOR MAX BILL, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 173 § 7º da Lei Municipal nº 4.637, publicada em 28/07/2018 (Lei Orgânica do Município), promulga a seguinte Lei Complementar:

Altera a redação do artigo 237 da Lei Complementar Municipal nº 124, de 28 de setembro de 2018 – Código Tributário Municipal.

Art. 1º Altera a redação do artigo 237 da Lei Complementar Municipal nº 124/208 – Código Tributário Municipal – o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 237 A taxa será devida integral e anualmente, independentemente da data de abertura do estabelecimento e, nas demais hipóteses de transferência do local ou qualquer alteração contratual ou estatutária, a taxa devida será de 60% (sessenta por cento) do seu valor integral, considerando-se ocorrido o fato gerador: 
I - na data de início da atividade, relativamente ao primeiro ano de exercício; 
II - no dia primeiro de janeiro de cada exercício, nos anos subsequentes; e
III - na data de alteração do cadastro, como estabelece o artigo 239, incisos I ao IV, deste Capítulo, sendo lançada de ofício pela Municipalidade. 
§ 1º A taxa poderá ser paga em cota única ou em até 4 (quatro) parcelas mensais e consecutivas. 
§ 2º No caso de pagamento total antecipado ou em cota única, o Poder Executivo poderá conceder desconto limitado ao percentual de 10% (dez por cento) do valor do tributo devido. 
§ 3º No caso de novos estabelecimentos, o primeiro ano da cobrança terá uma redução de 50% do valor do tributo devido, e no segundo ano de 25% do valor do tributo devido.”
Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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